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Mantida condenação de operadora de plano de saúde por falha na prestação de serviço (TJAC)

Decisão considerou que sentença e valor indenizatório foram justos e adequados às
circunstâncias concretas do caso.

A 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Acre (TJAC) decidiu manter a condenação de uma
operadora de planos de saúde ao pagamento de indenização por danos morais, em decorrência de
falha na prestação de serviço consistente em descumprimento contratual. 

A decisão, que teve como relator o desembargador Júnior Alberto, publicada na edição nº 6.152 do
Diário da Justiça Eletrônico (DJE, fls. 25 e 26), desta quarta-feira (11), considerou que não há
motivos para reforma da sentença condenatória, a qual foi mantida pelos próprios fundamentos.

Entenda o caso

A A. – A. M. e O. de R. Ltda foi condenada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Rio Branco ao
pagamento de indenização por danos morais em favor do autor da ação, que seria cliente
conveniado da demandada.

A sentença considerou que, em decorrência do descumprimento do contrato firmado entre as
partes (por ocasião do encerramento das atividades administrativas da operadora de saúde na
cidade de Rio Branco), o autor teria experimentado verdadeiro dano de natureza extrapatrimonial,
uma vez que houve um aumento para além do estabelecido nos prazos para solicitações de
consultas e exames, além do surgimento da necessidade de gastos com despesas médicas
particulares.

Insatisfeitas com a decisão de primeiro grau, as partes impetraram recurso de apelação junto à 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Acre (TJAC). A operadora de planos de saúde requereu a
reforma total da sentença com a declaração de improcedência do pedido. O autor, por sua vez,
requereu a majoração da quantia indenizatória, além da extensão da obrigação de pagamento de
indenização também aos seus dependentes (dano moral em ricochete ou por reflexão, na doutrina
jurídica).

Sentença confirmada

O desembargador relator Júnior Alberto, ao analisar os recursos, entendeu que não há motivos para
reforma da sentença, a qual reputou justa e adequada às circunstâncias concretas do caso.

Nesse sentido, o magistrado de 2º Grau considerou que o dano moral restou devidamente
comprovado em relação ao autor da ação (titular do plano), sendo que o valor da indenização,
“sopesadas as circunstâncias do caso concreto, se mostra adequado e razoável”, não havendo,
portanto, motivos para atender ao apelo da operadora de planos de saúde demandada.

De maneira contrária, o desembargador relator considerou indevido o pedido de reconhecimento
de dano moral em relação aos dependentes do autor, assinalando que “questões não suscitadas
nem discutidas no processo (…) não podem ser objeto de apreciação pelo Tribunal no julgamento
da apelação, sob pena de supressão de instância e de ofensa ao princípio do juiz natural”.

“Dano moral aos dependentes não comprovados. Não logrando êxito em comprovar os eventuais
danos suportados, (…) a manutenção do que restou decidido pelo Juízo de piso (originário) é
medida que se impõe, com a ressalva da plena capacidade jurídica em relação à menor para
pleitear danos morais”, assinala o Acórdão de Julgamento publicado no DJE.

Os demais desembargadores que compõem a 2ª Câmara Cível do TJAC acompanharam, à
unanimidade, o entendimento do relator. Dessa forma, a sentença exarada pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Rio Branco foi mantida por seus próprios fundamentos.
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Fonte: TJAC, em 12.07.2018.
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